
 

Ofício nº 126/2026 (SF) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor  

Deputado Carlos Veras 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Comunica remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado pelo Senado Federal, em 

revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.942, de 2024, que 

“Altera as Leis nºs 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), 13.756, de 12 de 

dezembro de 2018, e 14.899, de 17 de junho de 2024, para estabelecer a monitoração 

eletrônica de agressores como medida protetiva autônoma e os critérios de prioridade para 

a monitoração eletrônica de agressores, prever causa de aumento de pena no crime de 

descumprimento de medida protetiva e dispor sobre campanhas e diretrizes orçamentárias”. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 20/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7151941279
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.


